
RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da
Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ
SABER a todos que o presente edital virem e interessar possa que, por
JOSELMO FARIAS foi apresentado, a esta Serventia, requerimento
regularmente prenotado sob nº 717.327 em 07 de fevereiro de 2017,
pelo qual, com fulcro na Lei 10.931 de 02/08/2004, pleitearam a retificação
administrativa de área do imóvel situado na Avenida Projetada,
conhecida como Avenida dos Pedrosos s/nº, no Sitio Rincão das
Minhocas, na Saúde – 21º Subdistrito, matriculado sob o nº 571, nesta
Serventia Predial. E para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, pelo
qual convoco a senhora proprietária do terreno situado na Avenida dos
Pedroso, esquina com a Rua Frederico Bartholdi, transcrito em área
maior sob nº 8.838 no primeiro registro de imóveis, pois, segundo
informação do carteiro encarregado da entrega da notificação por AR,
no envelope que devolveu a esta Serventia Predial, foi por três tentativas
a entrega e, a proprietária não a procurou no correio, notifico também
todos os demais terceiros interessados, para, querendo, apresentar
impugnação ao presente pedido retificatório. Pelo presente edital, fica
avisado a quem se julgar prejudicado, que deverá dentro do prazo de
15 (quinze) dias, contados da data da ultima publicação deste, que será
levado a efeito por dois dias consecutivos em jornal de grande
circulação, nesta Capital, impugnar, com fundamentos de fato e de
direito, contra a aludida retificação, por escrito, perante o Oficial deste
Registro Imobiliário, à Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Jardim Paulista, das
9 às 16 horas. São Paulo, 31 de julho de 2017. 08 e 09/08/17

OFICIAL DO 6º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL.
FAZ SABER que, em virtude do requerimento datado de 17 de julho de
2017,por parte do ITAU UNIBANCO S/A, com sede na Praça Alfredo
Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setúbal, São Paulo/SP,
fica INTIMADA, FERNANDA QUINTANIJA, brasileira, solteira, maior,
comerciante, RG nº 29.359.471-5-SSP/SP, CPF/MF sob nº 257.006.248-
00, a efetuar neste Oficial de Registro de Imóveis, à Avenida Lins de
Vasconcelos, nº 2.376, Vila Mariana, nesta Capital, das 09:00 às 16:00
horas, o pagamento de R$15.078,03 com os encargos previstos em
contrato de alienação fiduciária registrado sob nº 6 na matrícula nº.
203.455,referentes à aquisição de um apartamento sob nº 115, localizado
no 11º andar ou pavimento da Torre 1, integrante do empreendimento
Residencial Giardino Imperiale, situado à Avenida do Oratório, nº 2.635,
no 26º Subdistrito – Vila Prudente. O pagamento será efetuado no
prazo de 15 dias, a contar da última publicação deste edital; e não pago
a importância devida, serão constituídos em mora, nos termos do
artigo 26 e seus parágrafos, da Lei nº 9.514 de 20 de novembro de
1.997. Em virtude da não localização da destinatária, é feita a intimação
da mesma por edital, publicado por 03 (três) dias. São Paulo, 04 de
agosto de 2017. Eu, Adriana Bergamo Bianchini da Silva,Oficial Interina,
a digitei, conferi e assino.  7,8 e 09/08/17

Aguassanta Participações S.A.
CNPJ nº 07.198.897/0001-59 - NIRE 35.300.320.484

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Pelo presente, ficam convocados os Srs. Acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia  
16 de agosto de 2017, às 10:00 horas, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1327, 2º andar, sala 01, Bairro Vila Nova Conceição, no 
município de São Paulo (SP), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: alteração do endereço da sede da Companhia, da Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, 1327, 2º andar, sala 01, Bairro Vila Nova Conceição, em São Paulo (SP), CEP 04543-011, para a Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 4.100, 16º andar, sala 08, CEP 04538-132, Bairro Itaim Bibi, em São Paulo (SP), com a consequente alteração do 
artigo 2º do Estatuto Social. São Paulo (SP), 02 de agosto de 2017. Rubens Ometto Silveira Mello - Presidente do Conselho de Administração.

Santa Bárbara Agrícola S.A.
CNPJ nº 55.364.616/0001-33 - NIRE 35.300.110.382

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Pelo presente, ficam convocados os Srs. Acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 16 de agosto de 
2017, às 9:00 horas, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1327, 2º andar, sala 20, Bairro Vila Nova Conceição, no município de  
São Paulo (SP), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: alteração do endereço da sede da Companhia, da Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, 1327, 2º andar, sala 20, Bairro Vila Nova Conceição, em São Paulo (SP), CEP 04543-011, para a Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.100, 
16º andar, sala 16, CEP 04538-132, Bairro Itaim Bibi, em São Paulo (SP), com a consequente alteração do artigo 2º do Estatuto Social.  
São Paulo (SP), 02 de agosto de 2017. Rubens Ometto Silveira Mello - Presidente do Conselho de Administração.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0146976-55.2009.8.26.0100 - 416/09. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). VIVIAN
LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Ermitã Ferreira Lopes,
Alzira da Silva Neves, Jose Luiz da Silva Neves e Ana Lúcia da Silva Neves, Angelo Reis
Valiante, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Euripede Vital Junqueira, Margarida Maria Castor Rosa
Junqueira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Francisco Retti, 168, Jd. Santa Rita, São Paulo SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei.           B 08 e 09/08

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0102406-52.2007.8.26.0100 - 16/07. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). VIVIAN
LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Paulo Gomes Cordeiro,
Simone Gisele Moreno, Alessandra Paula Ramalho, Loura de Souza Silva, Akeme Ida
Vitiello, Michele Paulo Macedo, José Claudio Ferreira da Costa, Osmar Fede Rici, Maria
de Lurdes Pereira, Adeilda Terezinha Menezes, Valdimir Mariano Pereira, Aldenor
Fernando Lima, Elaine da Silva Ramos, Antonio Luciano dos Reis e Maria Gracia Martinez
dos Reis, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Marcos Aurelio Barbosa, Elizamara Cristiane Luiz
Barbosa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua das oliveiras, 125, Guaianazes, São Paulo SP, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20dias.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

B 08 e 09/08

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0011805-87.2013.8.26.0100 - 135/13. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA
PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espólio de Maria Thereza
Ferreira, Geraldo Izidro Moreira, Geraldo Egídio Moreira e Maria Thereza Moreira, Jose
Stocco Neto e Eneida de Araujo Stocco, Luiz Norte Jaco Arraes, Romilda Moura Arraes,
Maria Gertrudes Ceveira Magio, Francisco Agudo Romão e Engracia Romão Agudo,
Cynira Stocco Fausto e Boris Fausto, Benedito Pio da Silva e Ernestina Leite da Silva, Tulio
Trica e Helena Rosa Tricca, Antonio Stocco, Maria Gloria Stocco, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Ronaldo Costa Filaho ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na Rua professora Nina Stocco, 4/A, Jd. Catanduva, Sto Amaro, São
Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. B 08 e 09/08

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024645-
84.2014.8.26.0001/01. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I
- Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Amanda Eiko Sato, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) ARNALDO PEREIRA, CPF 087.813.038-15, RG 19.594.781, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Beneficência Nipo-
brasileira de São Paulo, CNPJ nº 60.992.427/0006-50 e que, encontrando-se o réu em
lugar ignorado, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 68.366,20,
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente,
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de maio
de 2017.          B 09 e 10/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021238-36.2015.8.26.0001.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de
São Paulo, Dr(a). Maurício Campos da Silva Velho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
Rivertex Confecções Ltda - Me, CNPJ 13.241.275/0001-69, na pessoa de seu representante
legal, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Lag
Representações Ltda., objetivando receber R$ 126.467,72 (07/2015), referente Contrato
de Prestação de Serviço de Representação Comercial, bem como ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios. Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo.

B 09 e 10/08

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1021631-62.2016.8.26.0053. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central – Fazenda
Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Celina Kiyomi Toyoshima, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) MUNICÍPIO DE
SÃO PAULO move uma Desapropriação contra Antônio Fregoneze CPF nº 568.891.788-
15 RG nº 5.975.256, Elisabete Vone Fregoneze CPF nº 163.552.558-69 RG nº 7.836.376,
objetivando a desapropriação do imóvel da Av. Santo Amaro, nº 2132 Jd. Paulista São Paulo
SP contribuinte 299.111.0039-1 , declarados de utilidade pública conforme Decreto nº
50.061 de 13.04.2015. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a
expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial,
nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo.

 B 09 e 10/08

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1020279-69.2016.8.26.0053. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central – Fazenda
Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Sabrina Martinho Soares na forma da Lei,
etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) MUNICÍPIO DE
SÃO PAULO move uma Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 contra Ana
Maria Alves Inácio, CPF nº 084.740.888-44, José Maximino Inácio, CPF nº 043.209.728-
72 e sua esposa Maria da Conceição Pereira Alves Inácio, objetivando a desapropriação
do imóvel atingido, à Av. Santo Amaro, nº 2.116 Vila Olímpia CEP 04506-003 São Paulo/
SP, contribuinte nº 299.111.0035-7, matrícula nº 61.303, do 4º Registro de Imóveis da
Capital, declarados de utilidade pública conforme Decreto Estadual nº 52.639, datado de
09.09.2011. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de
edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos
e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo.          B 09 e 10/08

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1052769-81.2015.8.26.0053. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central – Fazenda
Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Celina Kiyomi Toyoshima, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) PREFEITURA
DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO move uma Desapropriação contra Maria Madalena
Mota RG 28.730.768-2 CPF 187.311.268-80 e Lonardo Francisco Mota RG 4.597.114-6
CPF 534.930.878-53, objetivando a desapropriação do imóvel da Rua Leonilda Kimori, 500
Jardim Klein São Paulo SP contribuinte nº 165.099.0169-1, declarados de utilidade pública
conforme Decreto Estadual nº 51.796, datado de 09.05.07. Para o levantamento dos depósitos
efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da
publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 52.639 de
09.09.20113.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo.          B 09 e 10/08

Citação - Prazo 20 dias Processo 0000522-20.2011.8.26.0009. A Dra. Marcia de Souza
Domini Dias Leite, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional IX - Vila Prudente/
SP. Faz Saber a Vento Leste Automóveis Ltda ME, CNPJ 04.429.305/0001- 74, na pessoa
de seu representante legal, que Banco Santander Brasil S/A, ajuizou uma Ação com
Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 42.156,66 (07/
2010), referente ao saldo devedor da Operação de Antecipação de Recebíveis Desconto
de Cheques Pré Datados nº 5000648200, bem como a custas, honorários e demais
cominações. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerada revel
e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do
NCPC), sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 §- IV). Será o
presente, por extrato, afixado e publicado.          B 09 e 10/08

CMN Solutions A052 Participações S.A.
CNPJ/MF nº 27.218.977/0001-36 - NIRE 3530050179-9 - Extrato da Ata da AGE Realizada em 16 de junho de 2017

Aos 16/6/17, às 09 hs, na sede. 2. Convocação e Presença: Dispensada. 3. Mesa: Presidente: Fernando Luis Cardoso Bueno 
e Secretário: Paulo Battistella Bueno. 4. Deliberações: 4.1. Aprovar a alteração da denominação social da Companhia de 
“CMN Solutions A052 Participações S.A.” para “ARG Brasil Participações S.A.”. 4.1.1. Em razão da deliberação acima, fica 
aprovada a alteração do Artigo Primeiro do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
Artigo Primeiro - A ARG Brasil Participações S.A. é uma sociedade anônima que rege-se por este Estatuto Social e pelas 
demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. 4.2. Aprovar a alteração do endereço da sede social da Companhia, 
da “Rua Desembargador do Vale, nº 800-A, sala 2, Perdizes, em SP/SP, CEP 05010-040” para a “Avenida Engenheiro 
Luiz Carlos Berrini, 1.297, 2º andar, conjunto 21, em SP/SP, CEP 04571-010”. 4.2.1. Em razão da deliberação acima, fica 
aprovada a alteração do Artigo Segundo do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
Artigo Segundo - A Companhia tem sede e foro na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1.297, 2º andar, conjunto 21, 
em SP/SP, podendo abrir filiais, agências ou escritórios por deliberação da Diretoria. 4.3. Aprovar a destituição dos Srs. (i) 
Fábio Guimarães Corrêa Meyer, RG nº 26.674.688-3 SSP/SP, CPF/MF nº 166.927.748-88; e (ii) Marcelo Nastromagario, 
R.G n° 26.284.823-5 SSP/SP, CPF/MF n° 266.804.808-76, do cargo de diretor da Companhia, sem designação específica, 
para os quais foram eleitos por deliberação da Assembleia Geral de Constituição da Companhia, realizada em 03/1/17, às 
10 hs, arquivada perante a JUCESP NIRE 3530050179-9, em sessão de 03 de março de 2017. 5.3.1. A Companhia e os 
Srs. Fábio Guimarães Corrêa Meyer e Marcelo Nastromagario, outorgam-se mutualmente a mais plena, ampla, irrevogável 
e irretratável quitação em relação a toda e qualquer obrigação e/ou eventual valor devido em razão do exercício dos cargos 
de diretores sem designação específica da Companhia, com relação ao período durante o qual exerceram tais cargos na 
Companhia. 4.4. Aprovar a eleição dos Srs. (i) Fernando Luis Cardoso Bueno, RG nº 2.724.914-1 SSP/SP e i CPF/MF nº 
033.879.848-04; e (ii) Paulo Battistella Bueno, RG nº 11.625.577-8 SSP/SP e CPF/MF nº 135.552.618-35, para ocuparem o 
cargo de diretor da Companhia, sem designação específica, ambos para um mandato de 01 ano a contar da presente data, 
conforme termo de posse que consta como Anexo I desta ata, a ser lavrado em livro próprio da Companhia. 4.5. Autorizar a 
administração da Companhia a praticar todos os atos necessários para a implementação das deliberações ora aprovadas, 
podendo, para tanto, praticar todos os atos, assinar todos os documentos e cumprir todas as formalidades necessárias, nos 
termos e condições aqui previstos. Nada mais. São Paulo, 16 de junho de 2017. Fernando Luis Cardoso Bueno - Presidente; 
Paulo Battistella Bueno - Secretário. Jucesp nº 298.128/17-2 em 03/07/2017. Flávia Regina Britto Gonçalves-Secretária Geral.

Serasa S.A.
CNPJ/MF: 62.173.620/0001-80 - NIRE: 35.300.062.566

Ata de Reunião de Diretoria da Serasa S.A. Realizada em 09 de Maio de 2017
Aos 09 dias do mês de maio de 2017, reuniu-se a Diretoria da Serasa S.A., em sua sede social, na Alameda dos Quinimuras, nº 187, 
Planalto Paulista, na cidade e Estado de São Paulo, com a presença de seu Diretor-Presidente Sr. José Luiz Teixeira Rossi e de seus 
Diretores Srs. Valdemir Bertolo, Guilherme Alberto Woods Soares Cavalieri e Sergio Souza Fernandes Junior. O Sr. Diretor-Presiden-
te, tomando a palavra, informou que a reunião tinha a fi nalidade de rerratifi car o endereço informado na ata de Reunião de Dire-
toria datada de 26 de janeiro de 2017, registrada na JUCESP sob o nº 108.748/17-0, em 03 de março de 2017, que aprovou a aber-
tura de fi lial na Rua Barão do Rio Branco, nº 2.199, loja 03 Pablo Neruda Home Service, quadra 0000, lote 0070L, Vila Cidade, Cam-
po Grande/MS, CEP 79002-173, para constar o seguinte endereço: Rua Barão do Rio Branco, nº 2.199, loja 03, Bairro Centro, Cam-
po Grande/MS, CEP 79002-173. Discutido o assunto, a proposta foi aprovada por unanimidade e deliberou-se adotar as providên-
cias para as regularizações necessárias perante as repartições públicas competentes. Ausência justifi cada do Diretor Sr. Lisias Lau-
retti. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. Certifi co que esta 
é cópia fi el da ata lavrada em livro próprio, a folhas nº 16 do Livro de Ordem nº 04, devidamente registrado perante a JUCESP. São 
Paulo, 09 de maio de 2017. José Luiz Teixeira Rossi, Valdemir Bertolo, Guilherme Alberto Woods Soares Cavalieri, Sergio Souza Fer-
nandes Junior. JUCESP nº 324.466/17-1 em 13.07.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Serasa S.A.
CNPJ/MF: 62.173.620/0001-80 - NIRE: 35.300.062.566

Ata de Reunião de Diretoria da Serasa S.A. Realizada em 11.05.2017
Aos 11.05.2017, reuniu-se a Diretoria da Serasa S.A., em sua sede social, na Alameda dos Quinimuras, nº 187, Planalto Pau-
lista, na cidade e Estado de São Paulo, com a presença de seu Diretor-Presidente Sr. José Luiz Teixeira Rossi e de seus Direto-
res Srs. Valdemir Bertolo, Guilherme Alberto Woods Soares Cavalieri e Sergio Souza Fernandes Junior. O Sr. Diretor-Presidente, 
tomando a palavra, informou que a reunião tinha a fi nalidade de rerratifi car o endereço informado na ata de Reunião de Di-
retoria datada de 24.01.2017, JUCESP nº 108.760/17-0, em 03.03.2017, que aprovou a abertura de fi lial na Praça das Tulipas, 
nº 26, Condomínio Centro Comercial Alphaville COND 2, quadra CJ 54, lote 12 A/B/C, Alphaville, Barueri/SP, CEP 06453-021, 
para constar o seguinte endereço: Praça das Tulipas, nº 26, Condomínio Centro Comercial Alphaville COND 2, Alphaville, Ba-
rueri/SP, CEP 06453-021. Discutido o assunto, a proposta foi aprovada por unanimidade e deliberou-se adotar as providên-
cias para as regularizações necessárias perante as repartições públicas competentes. Ausência justifi cada do Diretor Sr. Lisias 
Lauretti. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. Certifi co 
que esta é cópia fi el da ata lavrada em livro próprio, a folhas nº 17 do Livro de Ordem nº 04, devidamente registrado peran-
te a JUCESP. São Paulo, 11.05.2017. José Luiz Teixeira Rossi, Valdemir Bertolo, Guilherme Alberto Woods Soares Cavalieri, Ser-
gio Souza Fernandes Junior. JUCESP nº 324.276/17-5 em 13.07.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Serasa S.A.
CNPJ/MF nº 62.173.620/0001-80 - NIRE Nº 35.300.06256-6

Conselho de Administração - Ata de 21 de Junho de 2017
Aos 21/06/2017, reuniu-se, conforme previsão estatutária, na sede da companhia, às 14 horas, em 1ª convocação, e às 
14:15 horas, em 2ª convocação, o Conselho de Administração da Serasa S.A., com a presença dos Conselheiros, José 
Luiz Teixeira Rossi e Valdemir Bertolo, para deliberar a seguinte Ordem do Dia: (i) votar o relatório da Administração, o 
balanço patrimonial e as demonstrações fi nanceiras referentes ao exercício encerrado em 31/03/2017; (ii) votar a 
proposta de destinação do lucro líquido referente ao exercício de 01/04/2016 a 31/03/2017, abrangendo a distribuição 
de dividendos e pagamento de juros sobre o capital próprio; (iii) apresentar e votar o orçamento anual; e (iv) outros 
assuntos. Assumiu a presidência dos trabalhos o Vice-Presidente do Conselho de Administração e Diretor-Presidente da 
Companhia, o Sr. José Luiz Teixeira Rossi, que conduziu os trabalhos, com a anuência de todos os Conselheiros 
presentes. Deliberados e colocados em votação os itens (i) e (ii) da ordem do dia, os Conselheiros aprovaram, por 
unanimidade, o Relatório da Administração, o balanço patrimonial e as demonstrações fi nanceiras com revisão pela 
KPMG Auditores Independentes, referentes ao exercício encerrado em 31/03/2017, bem como a proposta de destinação 
do lucro líquido referente ao exercício de 1º/04/2016 a 31/03/2017, abrangendo a distribuição de dividendos e 
pagamento de juros sobre o capital próprio. No que tange ao item (iii) da ordem do dia, foi apresentado pelo Sr. Valdemir 
Bertolo, Diretor Financeiro da Serasa, e aprovado, por unanimidade de votos, o orçamento para o exercício que se 
encerrará em 31/03/2018. Ausência justifi cada dos Conselheiros Srs. Kerry Lee Williams, Darryl Scott Gibson, Anthony 
David Reeves e Lloyd Mark Pitchford. Os trabalhos foram secretariados pela Sra. Vanessa Araújo Lopes Butalla. Nada 
mais a tratar, o Vice-Presidente do Conselho de Administração ofereceu a palavra para quem dela quisesse fazer uso. 
Não havendo outras manifestações, o Vice-Presidente agradeceu aos Conselheiros o comparecimento e encerrou a 
sessão, lavrando-se esta ata, que lida e achada conforme, é assinada por todos. Certifi co que esta é cópia fi el da ata 
lavrada em livro próprio às folhas nºs 83 e 84, do Livro de Ordem nº 06, devidamente registrado na JUCESP. Conselheiros 
presentes e signatários da ata: José Luiz Teixeira Rossi e Valdemir Bertolo. Vanessa Araújo Lopes Butalla - Secretária. 
JUCESP nº 317.494/17-0 em 13.07.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:30/08/2017 - A partir das: 12:30
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências
especificadas ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicadas com no
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1A903- CONTRATO: 3181640281701-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA-
AGENCIA: AGENCIA 4010 - INTERLADOS

ANTONIO MARTINS DE CARVALHO, BRASILEIRO(A), FUNCIONÁRIO PUBLICO
CPF 08675600453, CI 210.749-SSP-PB, SEPARADO JUDICIALMENTE,  e cônjuge,
se casado(a) estiver.
TERESA CRISTINA VIEIRA DOS SANTOS, BRASILEIRO(A), COMERCIÁRIA  CPF
69675317868, CI 5.251.022-SSP/SP, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 33, 4º PAVIMENTO, BLOCO A-2, PARQUE
RESIDENCIAL PALMARES, SITUADO NA RUA GIUSEPPE TARTINI, Nº S/Nº, 32º
SUBDISTRITO-CAPELA DO SOCORRO, SAO PAULO, SP. COM A AREA UTIL DE
48,59M2 E A AREA COMUM DE 5,08M2, JA INCLUIDA A CORRESPONDENTE A 1
VAGA INDETERMINADA NO ESTACIONAMENTO DESCOBERTO, PERFAZENDO A
AREA TOTAL CONSTRUIDA DE 53,67M2, CORRESPONDENDO-LHE A FRAÇÃO
IDEAL DE 0,000451502 NO TERRENO DO CONDOMINIO. COM TODAS AS SUAS
INSTALAÇOES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 36.185,86
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 200.000,00

SAO PAULO, 09/08/2017
ARY ANDRÉ NETO

09 - 12 - 30/08/2017

Futura 1 Empreendimentos Ltda.
CNPJ/MF nº 10.616.447/0001-43  - NIRE nº 35.223.006.393

Edital de Convocação
Ficam os sócios da Futura 1 Empreendimentos Ltda. (“Sociedade”), convocados, por meio da sua administração, para se 
reunirem em Reunião de Sócios, a realizar-se, em primeira convocação, no dia 25 de agosto de 2017, às 11 horas, e, em segunda 
convocação, no dia 01 de setembro de 2017, às 10 horas, ambas, excepcionalmente, na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, 
na Alameda Rio Negro n° 1.030, 16° andar, Alphaville Centro Industrial e Empresarial, CEP 06454-000, com a seguinte ordem do 
dia: i) Considerando o caixa necessário para que a Sociedade possa honrar todas as suas obrigações, inclusive os custos relativos 
à sua própria manutenção, aumento do capital social em R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), mediante a emissão 
de 1.400.000 (um milhão e quatrocentas mil) novas quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, idênticas as já existentes 
(“Novas Quotas”); (ii) Ato contínuo, deliberação sobre (ii.a) fixação dos respectivos prazos para que os sócios subscrevam e 
integralizem as Novas Quotas, o que deverá ocorrer na proporção da participação de cada qual no capital social, conforme obrigações 
expressamente assumidas por eles no Parágrafo Primeiro da Cláusula 5ª do Contrato Social da Sociedade; e (ii.b) alteração 
da Cláusula 5ª do Contrato Social da Sociedade, cuja formalização se dará mediante a assinatura da correspondente alteração do 
contrato social da Sociedade. iii) Atualização aos sócios das obrigações e deveres, atuais e futuros, da Sociedade. Informações Gerais: 
Considerando a seriedade das matérias constantes da Ordem do Dia, enfatizamos ser de extrema importância a presença de todos 
os sócios, votando as medidas propostas. Por fim, nos termos do art. 1.074, §1º, do Código Civil, os sócios poderão ser representados 
por procuradores na referida Reunião de Sócios. São Paulo, 28 de julho de 2017. Mauro Piccolotto Dottori.  (05, 08 e 09/08/2017) 

3ª Vara Cível Regional IV Lapa Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 0203343-96.2009.8.26.0004.A Dra. Adriana
Genin Fiore Basso, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível Regional IV - Lapa-SP, na forma da lei, etc. Faz saber
ao corréu Sérgio Compiani, CPF 006.010.238-11 que, Banco do Brasil S/A, lhe ajuizou ação Monitória,
objetivando a cobrança de R$ 5.623,83 (25/08/2009), referente ao Contrato de Abertura de Crédito Rotativo
em Conta Corrente Pessoa Jurídica nº 04.000051-1, firmado em 06/08/2007. Estando o corréu supra mencionado
em local ignorado, foi expedido o presente edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, nos termos
do artigo 1102, b e c do CPC, pague o quantum reclamado ou ofereça embargos, sob pena de não o fazendo,
constituir-se de pleno direito o título executivo judicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial.
Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. 08 e 09/08

6ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL-SP 6º Ofício Cível  
Edital de citação. Prazo 20 dias. Proc. 1009719-29.2013.8.26.0100. A Dra. Lúcia Caninéo Campanhã, Juíza de Direito da 
6ª Vara Cível da Capital /SP, na forma da lei, Faz saber à SANTA MARIA BISCOITOS LTDA. ME (CNPJ:10.532.420/0001-
72) na pessoa de seu representante legal, que EMPÓRIO ANDALUZIA LTDA lhe ajuizou uma Ação Declaratória com 
Pedido de Liminar, Cumulada com Pedido de Indenização, objetivando a nulidade dos boletos de nº 2071 e nº 2066, 
respectivamente, nos valores de R$ 5.253,24 e R$ 2.134,55; bem como condenar a ré, ao pagamento de indenização por 
dano moral, cujo valor a autora indica R$ 45.780,00, mais custas e honorários advocatícios. Estando a ré em lugar incerto 
e não sabido, foi deferida a citação por edital para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena 
de presumirem-se como verdadeiros os fatos articulados na inicial. Será o edital, fixado e publicado na forma da lei.       [8,9] 

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1069001-90.2016.8.26.0100. O Dr. Márcio Antônio Boscaro, Juiz de Direito da 30ª
Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Walter Chianca (CPF. 618.811.398-91), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou
ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 20.094,74 (junho de 2016), referente ao Contrato sob
o n° 6496148. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias
supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o
requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da
lei.

                          JORNAL “ O DIA ”     08 e 09 / 08 / 2017

08 e 09/08

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1001138-73.2014.8.26.0008. Classe: Assunto: Insolvência Requerida
Pelo Credor - Espécies de Contratos. Requerente: MARIA APARECIDA CAMARA. Requerido: ADERALDO DOS
SANTOS REIS. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001138-73.2014.8.26.0008. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Karina Ferraro
Amarante Innocencio, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a eventuais credores, bem como a todos quanto a presente
edital vierem ou dele conhecimento tiverem, que foi proposta uma ação de Insolvência Civil de Pessoa Física por parte
MARIA APARECIDA CAMARA, CPF/MF 080.826.828-76 e RG 19.777.819-7 contra ADERALDO DOS SANTOS REIS,
CPF 857.327.298-87, RG 9.746.432, onde foi declarada a insolvência civil do réu por sentença proferida em 05/05/
2017, transitado em julgado em 07/06/2017. E, para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente edital, para convocação dos credores para apresentarem as declarações de crédito, acompanhadas dos
respectivos títulos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de julho de 2017.

                           JORNAL “ O DIA ”    08 e 09 / 08 / 2017

08 e 09/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004487-08.2014.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Anderson Suzuki, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Avitech
Tecnologia Em Informatica Ltda ME, CNPJ 09.688.944/0001-78; Christian Hansen Vieira de Mello, CPF 248.453.858-80 e Carlos
Batista, CPF 264.898.778-99, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Itaú Unibanco S/
A., alegando em síntese ser credor dos executados no valor de R$ 273.367,07, referente a Cédula de Crédito Bancário da conta
nº 64065-4, agência nº 0762, em decorrência de limite utilizado e não pago, com vencimento em 14/10/2011. E encontrando-se
os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, atribuído à causa, ficando ciente que efetuado o pagamento no prazo, ficará isento de custas processuais, ou ofereça
embargos, sob pena de não o fazendo constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer
formalidade. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
24 de abril de 2017.

                     JORNAL “ O DIA ”    08 e 09 / 08 / 2017

08 e 09/08

FOROS REGIONAIS IV LAPA FAMÍLIA E SUCESSÕES  
1º VARA DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES.  
Edital de Publicação de Sentença Processo 1014872-
69.2015.8.26.0004 O Dr. Ary Casagrande Filho, Juiz de 
Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional 
IV Lapa São Paulo/SP. Faz saber a todos quantos o edital 
virem e dele conhecimento tiverem, que foi proferida a 
sentença: Ante o exposto decreto a interdição de ANGELA 
KOVACS TARTARELLA, declarando-a incapaz de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil na forma dos artigos 4º, 
inciso III, 1767, inciso I do Código Civil e artigo 755 do 
Código de Processo Civil, nomeando curador o Sr. MARCO 
ANTONIO TARTARELLA. Em obediência ao §3º do art. 755 
do CPC, serve o dispositivo d presente sentença como edital, 
a ser publicado na forma do art. 755 do CPC. Será o 
presente edital afixado e publicado na forma da lei.          [8,18] 

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS. 
PROCESSO Nº 1036482-28.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 10ª Vara da Família e Sucessões,do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Nimer Filho,na 
forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) quem possa interessar que 
neste Juízo tramita a ação de Alteração do Regime de Bens 
movida por Ana Maria Pollastrini Imperatori RG n.º 5.578.709 
SSP/SP, CPF/MF n.º 742.917.778-68 e Mauro Iedo Caldeira 
Imperatori, RG n.º 1.846.353-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob n.º 016.751.688-49 por meio da qual os requerentes 
indicados intentam alterar o regime de bens do casamento 
de comunhão universal de bens para separação de bens. O 
presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do 
CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 10 de julho de 2017.                               [8,9] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1074430- 
43.2013.8.26.0100.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de 
Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São 
Paulo,Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) Luiz Sérgio e s/m Lydia Zammataro,Alfredo 
Sérgio e s/m Dora Zammataro Sérgio,Humberto Sérgio e s/m 
Belisanda Pereira Sérgio, Américo Sérgio, Hugo Sérgio e s/m 
Marina de Assis Pereira Sérgio, Matheus Sérgio e s/m Diva 
Darcle de Abreu Sérgio, Lúcia Sérgio Laudisio, assistida p/ 
s/m Nicolau Laudisio,Thereza Sérgio Caruso, assistida p/ s/m 
Amadeu Caruso, Condomínio Edifício Sérgio, representado 
pelo Síndica Suely Arantes Narbutis, Odilon Queiroz Ferreira 
e s/m Esther Meirelles de Queiroz Ferreira, Espólio de 
Matheus Sérgio, na pessoa do seu inventariante Sérgio 
Eduardo Sérgio, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que Leni Ladeira Matos ajuizou(ram) ação de 
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imovel 
localizado na Av. Brigadeiro Luis Antonio, 993, apto 606, Sao 
Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos,expede-se o presente edital para citação 
dos supramencionados para,no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. [8,9] 

1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS – CAPITAL.  EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 
20 DIAS. PROCESSO nº 0021276-30.2013.8.26.0100. O(A) Doutor(a) Paulo César 
Batista dos Santos, MM Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro 
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a José Marcelino Lamosa, Augusta de Jesus Iebra, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se 
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Valter dos Santos Silva e Adenilza 
da Silva Soares ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio 
sobre o imóvel localizado na Rua Luis Antônio Gonçalves, nº 305 – Vila Campanela – 
Itaquera – São Paulo-SP, com área de 106,90 m², alegando posse mansa e pacífica 
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo 
de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 19 de abril de 2017. 08 e 09/08

Comarca: de São Paulo - SP. 2ª Vara Cível. Cartório do 2º Ofício Cível. FOROS REGIONAIS. SÃO MIGUEL
PAULISTA. VARAS CÍVEIS. 2ª VARA CÍVEL. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0029106-
75.2012.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista,
Estado de São Paulo, Dr(a). Michel Chakur Farah, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Marinaldo Sales da
Silva - Me., CNPJ 05.667.821/0001-08 e Marinaldo Sales da Silva, CPF 862.994.174-04, que por parte de
HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo, lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando
a quantia de R$ 98.618,24 (outubro de 2016), representada pelo Instrumento Particular de Confissão de
Dívida, Forma de Pagamento e Outras Avenças nº 1063-07028-70. Estando os executados em lugar ignorado,
expede-se o presente Edital de Citação, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito
atualizado, ocasião em que a verba honoraria será reduzida pela metade, ou em 15 dias embarguem ou
reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas
e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao
feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 10 de julho de 2017.

                         JORNAL “ O DIA ’    08 e 09 / 08 / 2017

08 e 09/08

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1022378-02.2015.8.26.0100.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima
Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Miguel Ximenes, Fátima Aparecida Sant�Ana dos Santos Ribeiro e s/m, Wlademir
Ribeiro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Leocádio
Rodrigues da Silva Neto, Orcalina Vicentina da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando o domínio sobre o imóvel situado
à Avenida Pires do Rio, 3200, Jardim Norma, Itaquera, São Paulo/SP - Contribuinte nº 140.270.0024-1, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                       JORNAL “ O DIA ”    09 e 10 / 08 / 2017

09 e 10/08

EDITAIS. FOROS REGIONAIS. SÃO MIGUEL PAULISTA. VARAS CÍVEIS. 3ª VARA CÍVEL. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS. PROCESSO Nº 4002470-67.2013.8.26.0005/01. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel
Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). César Augusto Fernandes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Mercado Nova Sylvia Ltda
ME, por seu representante legal, CNPJ 03.550.436/0001-42 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença,
movida por Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A. Estando o executado em lugar ignorado, nos termos do artigo 513, §2º, IV do
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo supra, pague
a quantia de R$ 7.804,89 (novembro de 2016), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 19 de julho de 2017.

                          JORNAL “ O DIA ”    09 e 10 / 08 / 2017

09 e 10/08

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1046833-97.2016.8.26.0002. Classe: Assunto: Procedimento Comum -
Obrigações. Requerente: Eletrotécnica Lara Eireli Epp. Requerido: Jv Mac Industria e Comercio de Maquinas Ltda,
na pessoa de Sidnei Mancini EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1046833-97.2016.8.26.0002.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Antonio
Carlos Santoro Filho, na forma da Lei, etc. Faz Saber a JV Mac Indústria e Comércio de Máquinas Ltda (CNPJ.
15.388.535/0001-59), que Eletrotécnica Lara Eireli - EPP lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum,
objetivando a quantia de R$ 2.062,54 (setembro de 2016), referente as Notas Fiscais n°s 7839 e 3128. Estando
a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça
contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a
requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 24 de julho de 2017.

                              JORNAL “ O DIA ’    09 e 10 / 08 / 2017

09 e 10/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026741-95.2016.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Sidney da Silva Braga, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Hanibael
Saneh, Rua Maria Marcolina, 819/821/823, Bras, Mooca - CEP 03011-001, São Paulo-SP, CPF 214.231.408-26, Brasileiro,
EmpresárioBBSMania Moda Infantil Ltda - EPP, Rua Maria Marcolina, 819/821/823, Bras - CEP 03011-001, São Paulo-SP, CNPJ
07.286.803/0001-01, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de BANCO DO BRASIL S/A, para cobrança da quantia
de R$ 1.600.671,13 (março de 2016), decorrente do Contrato de Abertura de Crédito em Conta Corrente - Conta Garantida n°
333.301.981. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em
15 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito (ficando isentos de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereçam embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial
em mandado executivo. Decorrido o prazo supra, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
01 de junho de 2017.

                              JORNAL “ O DIA ”    09 e 10 / 08 / 2017

09 e 10/08

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1020165-55.2017.8.26.0002. Classe: Assunto: Renovatória de Locação - Locação de
Imóvel. Requerente: Auto Eletrica Rodocar Ltda. Me. Requerido: Maria de Lourdes Bueno de Araujo. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020165-55.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo
Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Antonio Carlos Santoro Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Maria de Lourdes Bueno
de Araujo, CPF 063.359.348-68, RG 2.117.696-6, Viúva, Brasileiro, Professora, que lhe foi proposta uma ação de Renovatória de
Locação por parte de Auto Eletrica Rodocar Ltda. Me, objetivando a renovação do Contrato de Locação do imóvel situado na Rua
Joaquim dos Reis, nº 351, Capital/SP, por mais 05 anos, compreendendo o período de 27/10/2017 a 27/10/2022, mantendo o
aluguel no mesmo patamar atual, ou seja, R$ 1.350,00. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 20 de julho de 2017.

                         JORNAL “ O DIA ”    09 e 10 / 08 / 2017

09 e 10/08

PROCESSO Nº 1126388-34.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 43ª Vara CÍvel, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Rodolfo César Milano, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) IVAN MOURA JUNIOR, CPF
282.383.638-10,VITOR MOURA DURAIS, CPF 397.328.128-93, CRIVILLE - GRÁFICA E EMBALAGENS LTDA,
CNPJ: 11.167.857/0001-17 que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão, convertida em Execução de Título
Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S/A, objetivando o recebimento da quantia de R$ 1.024.308,71
(dezembro de 2015), representada pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívida, com Garantia de Alienação
Fiduciária e Outras Avenças nº 6075620, carteira 385, conta nº 99.582-7, agência 0094. Estando os executados em
lugar ignorado, expede-se edital para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias  supra, paguem o débito atualizado, ocasião
em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um
por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de maio de 2017.

                      JORNAL ‘ O DIA ”    09 e 10 / 08 / 2017

09 e 10/08

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE ITAIM PAULISTA
OFICIAL - PEDRO VITOR BARBAROTO RIBEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

WEVERTON SANTOS DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE EXPEDIÇÃO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/05/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE IVON DE SOUZA E DE ROSANGELA ARAUJO SANTOS DE SOUZA. ALINE
BORGES DOS SANTOS CRUZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (04/05/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHA DE ADENILSON BELARMINO SOUSA CRUZ E DE EDINELIA BORGES DOS SANTOS CRUZ.

PHELLIPE SALES FIDELIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR, NASCIDO
EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (24/05/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE OSWALDO FIDELIS FILHO E DE ÊDLA APARECIDA CORREIA
DE SALES. SHARA DOS SANTOS PINTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (31/03/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE DOMINGOS PRETO JOAQUIM PINTO E DE MARIA CREUZA DOS SANTOS
PINTO.

ANDERSON DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SUPORTE, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/05/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JESUINO JOSÉ DA SILVA E DE MARIA DE FÁTIMA SILVA. JÉSSICA DE CARVALHO
PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE SUPORTE, NASCIDA EM SANTO
ANDRÉ, SP NO DIA (01/06/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHA DE ANTONIO ALVES PEREIRA E DE AGUIDA APARECIDA DE CARVALHO PEREIRA.

VITOR ALVES DE BARROS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENTREGADOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (31/07/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE DIGNEI VERONEZE DE BARROS E DE ELIONE ALVES DA SILVA COSTA. ANA CLÁUDIA
DE SÁ MALTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SANTO ANTONIO DE
PLATINA, PR NO DIA (18/12/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA SANTO ANTÔNIO DA PLATINA, PR,
FILHA DE ANTÔNIO ROBERTO MALTA E DE SOLANGE MARQUES DE SÁ MALTA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.
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PROMAX PRODUTOS MÁXIMOS S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ nº 61.531.620/0001-41 - NIRE 35.300.068.807

Ata da Assembleia Geral Extraordinária e Ordinária realizadas em 28/04/2017.
Data e Local - Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete, às 10:00 (dez) horas, na 
sede social à Rua Promax, 01, sala 1, Distrito de Jordanésia, no Município de Cajamar, Estado de São Paulo, CEP 
07776-225. Quorum - Presentes acionistas representando a totalidade do capital social, conforme se verifi ca das 
assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. Mesa - Presidente - Roberto Andrade Galvão. 
Secretário – Ricardo Halasz Galvão. Publicações - As publicações do Aviso a que se refere o artigo 133 da Lei 
6.404/76 e dos Editais de Convocação foram dispensadas, de acordo com os artigos 133 § 4º e 124 § 4º da Lei 
6.404/76. O Relatório da Diretoria e as Demonstrações Financeiras do exercício social fi ndo em 31 de dezembro de 
2016 foram publicados no Diário Ofi cial do Estado (Empresarial) e no jornal O Dia SP em 25 de abril de 2017, às 
folhas 84 e 20, respectivamente. Deliberações da Assembleia Geral Extraordinária: - Por unanimidade de votos, 
abstendo-se de votar os legalmente impedidos, foram tomadas as seguintes deliberações: 1. aumentar o número 
de membros que compõem o quadro de Diretores da companhia que passará a ser de no mínimo 02 (dois) e no 
máximo de 03 (três); e 2. alterar, como consequência do deliberado no item “1”, a redação dos Artigos 8º e 13 do 
Estatuto Social, que passarão a ser, respectivamente, as seguintes: “Artigo 8º – A sociedade será administrada por 
uma Diretoria composta de no mínimo 02 (dois) e no máximo de 03 (três) membros, sendo 01 (um) deles designado 
Diretor Presidente e os outros 02 (dois) designados Diretores Executivos, acionistas ou não, residentes no país, 
eleitos pelos acionistas, com mandato de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos. § 1º - Findo o mandato os Diretores 
permanecerão em seus cargos até a posse da nova Diretoria. § 2º - Os Diretores poderão praticar, isoladamente, 
qualquer ato da Diretoria”; e “Artigo 13 – A sociedade será representada pela assinatura isolada do Diretor 
Presidente ou de qualquer um dos Diretores Executivos, ou, ainda, na ausência dos 03 (três) Diretores, pela 
assinatura conjunta de 02 (dois) procuradores. Parágrafo Único - As procurações outorgadas pela sociedade 
deverão especifi car, no respectivo instrumento, todos os poderes conferidos bem como o prazo do mandato, exceto 
as procurações “ad judicia” que não terão prazo de validade fi xado”. Deliberações da Assembleia Geral Ordinária: 
- Por unanimidade de votos, abstendo-se de votar os legalmente impedidos, foram tomadas as seguintes 
deliberações: 1. aprovar, sem qualquer reserva, as Demonstrações Financeiras do Exercício Social fi ndo em 
31.12.2016, destinando o resultado do exercício para a conta de Prejuízos Acumulados; 2. ratifi car os honorários 
globais mensais pagos à Diretoria conforme Assembleia Geral Ordinária de 30 de abril de 2016, fi xados na Reunião 
de Diretoria realizada em 02 de março de 2012, reajustados a partir da referida data e atribuídos, aos Diretores, 
conforme deliberado na mencionada reunião; 3. proceder à eleição da Diretoria para o próximo triênio, tendo sido 
reeleitos os Srs. Roberto Andrade Galvão, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e domiciliado 
na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Portugal, 179, CEP 01446-020, portador da cédula de identidade RG 
nº 4.565.263-6-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 980.442.228-04, para Diretor Presidente; e Luiz Wagner 
Angeli, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Tucuna, 
969, apto. 213, CEP 05021-010, portador da cédula de identidade RG nº 6.379.140-7-SSP/SP e inscrito no CPF/
MF sob nº 011.565.548-45, para Diretor Executivo; e eleito o Sr. Ricardo Halasz Galvão, brasileiro, solteiro, 
empresário, residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Portugal, 179, CEP 01446-020, 
portador da cédula de identidade RG nº 34.347.102-4-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 228.685.198-06, para 
Diretor Executivo, os quais fi rmaram as respectivas Declarações de Desimpedimento que se encontram arquivadas 
na sede da companhia; 4. não eleger o Conselho Fiscal, uma vez que sua instalação não foi solicitada por qualquer 
acionista, na forma da Lei e do Estatuto Social; e 5. Consolidar o Estatuto Social da companhia, cuja redação passa 
a ser a seguinte: “ESTATUTO SOCIAL - CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO - Artigo 1º 
- A sociedade denomina-se PROMAX PRODUTOS MÁXIMOS S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO, e rege-se por estes 
estatutos e disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º - A sociedade tem sede, foro e administração à 
Rua Promax nº 1 - sala 1 – Distrito de Jordanésia, no Município de Cajamar, Estado de São Paulo, CEP 07776-225, 
e fi lial à Rua Promax nº 01 – Distrito de Jordanésia, no Município de Cajamar, Estado de São Paulo, CEP 07776-
225, podendo por deliberação da Diretoria, instalar e extinguir sucursais, fi liais, agências ou escritórios, em 
qualquer parte do território nacional e do estrangeiro. Parágrafo Único – A sociedade possui fi liais na cidade de 
Blumenau, Estado de Santa Catarina, localizada na Rua Frederico Jensen, 535 – Galpão 02 - Fundos, Bairro 
Itoupavazinha, CEP 89066-300 e fi lial na cidade de Jaboatão dos Guararapes, Estado de Pernambuco, na Rodovia 
BR 101 Sul s/nº – KM 86,76, Galpão B5 – Prazeres, CEP 54335-000, as quais exercem, exclusivamente, as 
atividades de comércio atacadista de lubrifi cantes. Artigo 3º - A sociedade tem por objeto: a produção, o comércio, 
a distribuição, a importação e exportação de produtos químicos, graxas, detergentes, lubrifi cantes preservativos 
contra a oxidação e deterioração de material, velas de ignição, autopeças em geral, aparelhos e instrumentos de 
medição, sinalização, alarme, controle de poluição, proteção e segurança; a industrialização de produtos sob 
encomenda; o comércio atacadista de lubrifi cantes; o armazenamento de produtos de terceiros; a locação de 
armazém e/ou de espaço para estocagem de mercadorias de terceiros; a prestação de serviços a veículos, tais 
como lavagem, lubrifi cação e outros inerentes a tal atividade; a exploração de qualquer produto através de lojas 
(shop); a exploração do ramo de restaurante industrial; podendo, ainda, por deliberação da Diretoria, participar em 
outras sociedades, congêneres ou não, como acionista ou quotista. Artigo 4º - O prazo de duração da sociedade é 
por tempo indeterminado. CAPÍTULO II - DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES - Artigo 5º - O capital social é de 
R$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de Reais), representado por 18.000.000 (dezoito milhões) de ações ordinárias 
nominativas, do valor nominal de R$ 1,00 (um) Real cada uma. Artigo 6º - As ações, indivisíveis em relação à 
sociedade, poderão ser representadas por títulos múltiplos ou cautelas que provisoriamente as substituam, 
satisfeitos os requisitos legais. Parágrafo Único - As ações, bem como qualquer outro título que as represente, 
conterão obrigatoriamente as assinaturas de dois diretores. Artigo 7º - Cada ação nominativa dá direito a um voto 
nas deliberações da Assembleia Geral. CAPÍTULO III – DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL - Artigo 8º – A sociedade 

será administrada por uma Diretoria composta de no mínimo 02 (dois) e no máximo de 03 (três) membros, sendo 
01 (um) deles designado Diretor Presidente e os outros 02 (dois) designados Diretores Executivos, acionistas ou 
não, residentes no país, eleitos pelos acionistas, com mandato de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos. § 1º - Findo 
o mandato os Diretores permanecerão em seus cargos até a posse da nova Diretoria. § 2º - Os Diretores poderão 
praticar, isoladamente, qualquer ato da Diretoria. Artigo 9º – A investidura no cargo far-se-á por termo lavrado no 
livro de “Atas das Reuniões da Diretoria”, assinado pelo respectivo diretor. Artigo 10 – No caso de vagar um cargo 
na Diretoria será, imediatamente, convocada uma Assembleia Extraordinária para eleger o substituto. Parágrafo 
Único – O Diretor eleito, na forma do disposto no caput deste artigo, permanecerá no cargo pelo tempo que faltava 
para completar o mandato do substituído. Artigo 11 – No impedimento ou ausência temporária de qualquer diretor, 
a Sociedade continuará a ser administrada pelo diretor remanescente. Artigo 12 – A Diretoria tem as atribuições e 
poderes que a lei e estes estatutos lhe conferem, para assegurar o funcionamento regular da sociedade, 
competindo-lhe especialmente: a) representar a sociedade em juízo e nas suas relações com terceiros, ativa e 
passivamente, bem como perante as repartições públicas federais, estaduais e municipais e respectivas autarquias; 
b) movimentar contas de qualquer natureza, em quaisquer bancos ou estabelecimentos de crédito, assinando 
cheques, cambiais, contratos e demais documentos, inclusive depositar e levantar valores, assinar títulos, 
duplicatas, letras de câmbio, notas promissórias, recibos, termos de responsabilidade e o mais que necessário for; 
c) comprar e vender bens móveis, caucionar, empenhar e alienar fi duciariamente os bens móveis em garantia de 
operações de empréstimo ou fi nanciamento, inclusive em favor de terceiros; d) adquirir bens imóveis e, 
independentemente de autorização da Assembleia Geral, vender, compromissar, permutar, dar em pagamento ou 
por qualquer outro título alienar, arrendar, hipotecar ou gravar de ônus real os bens imóveis pertencentes à 
sociedade, transigir, disputar e renunciar a direitos, contrair obrigações, bem como prestar fi anças e avais e assinar 
os respectivos instrumentos, públicos ou particulares; e, e) constituir, em nome da sociedade, nos limites de suas 
atribuições e poderes, mandatários ou procuradores, especifi cados no instrumento os atos e operações que 
poderão praticar. Parágrafo Único – Para a alienação de bens imóveis, a diretoria necessitará de autorização 
expressa dos acionistas que representem mais de 50% (cinquenta por cento) do capital social.  Artigo 13 – A 
sociedade será representada pela assinatura isolada do Diretor Presidente ou de qualquer um dos Diretores 
Executivos, ou, ainda, na ausência dos 03 (três) Diretores, pela assinatura conjunta de 02 (dois) procuradores. 
Parágrafo Único - As procurações outorgadas pela sociedade deverão especifi car, no respectivo instrumento, todos 
os poderes conferidos bem como o prazo do mandato, exceto as procurações “ad judicia” que não terão prazo de 
validade fi xado. Artigo 14 – Os diretores reunir-se-ão sempre que for necessário e as suas resoluções ou decisões 
constarão do livro de “Atas das Reuniões de Diretoria”. Artigo 15 – Os Diretores Presidente e Executivos 
perceberão os honorários que lhes forem fi xados anualmente pela Assembleia Geral Ordinária ou pela Assembleia 
Geral que os eleger, sem prejuízo das percentagens que lhes forem atribuídas pela Assembleia Geral. CAPÍTULO 
IV - DO CONSELHO FISCAL - Artigo 16 - O Conselho Fiscal da sociedade, que não terá caráter permanente, 
somente será instalado quando por solicitação dos acionistas, na forma do disposto no artigo 161 e seus parágrafos 
da Lei 6.404/76 e compor-se-á de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, acionistas ou não, eleitos pela 
Assembleia Geral em que for requerido seu funcionamento. § 1º - Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes 
exercerão seus cargos até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após sua eleição e poderão ser 
reeleitos. § 2º - Os membros do Conselho Fiscal, quando em exercício, terão direito a uma remuneração, que será 
fi xada pela Assembleia Geral que os eleger. CAPÍTULO V - DA ASSEMBLEIA GERAL - Artigo 17 - A Assembleia 
Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos quatro primeiros meses após o término do exercício social e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem a manifestação dos acionistas. Artigo 18 - Só 
poderão tomar parte da Assembleia Geral os acionistas cujas ações estejam inscritas em seu nome no livro 
competente até 3 (três) dias antes da data marcada para a realização da Assembleia, ou cujas ações ao portador 
sejam exibidas no ato. Artigo 19 - A Assembleia Geral será presidida pelo acionista que na ocasião for eleito, 
competindo ao mesmo escolher entre os demais acionistas quem deverá secretariá-la. CAPÍTULO VI - DO 
EXERCÍCIO SOCIAL - Artigo 20 - O exercício social termina em 31 de dezembro de cada ano. Levantado o 
balanço, do lucro líquido ajustado na forma da Lei 6.404/76, serão deduzidos 5% (cinco por cento) para a 
constituição da reserva legal, até esta atingir 20% (vinte por cento) do capital social. No mínimo 25% (vinte e cinco 
por cento) serão distribuídos aos acionistas como dividendo do lucro remanescente após a destinação dos lucros 
nos termos da Lei. § 1º – A Sociedade levantará balanços mensais para verifi cação do andamento dos negócios 
sociais e poderá proceder a distribuição de lucros conforme deliberação da Assembleia Geral. § 2º - O valor dos 
juros pagos ou creditados a título de capital próprio nos termos do artigo 9º, § 7º da Lei nº 9.249/95 e legislação e 
regulamentação pertinentes poderá ser imputado ao valor do dividendo mínimo, integrando tal valor o montante dos 
dividendos distribuídos pela companhia para todos os efeitos legais.  Artigo 21 - Os dividendos não reclamados, 
decorridos cinco anos de sua distribuição, reverterão em benefício da sociedade. CAPÍTULO VII - DA LIQUIDAÇÃO 
DA SOCIEDADE - Artigo 22 - A sociedade entrará em liquidação nos casos legais. Parágrafo Único - Compete à 
Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger os liquidantes e o Conselho Fiscal, se solicitado, que 
deverá funcionar no período de liquidação”. Encerramento - Nada mais havendo a tratar o senhor Presidente 
suspendeu a sessão para a lavratura desta ata. Reaberta a sessão foi esta ata, depois de lida e achada conforme, 
assinada por todos os presentes. Roberto Andrade Galvão - Presidente. Ricardo Halasz Galvão - Secretário. 
Roberto Andrade Galvão. Ricardo Halasz Galvão – nu-proprietário. Roberta Halasz Galvão – nu-proprietária. - 
confere com o original lavrado às páginas 112 até a 113 do Livro nº 01 de Assembleias Gerais - Roberto Andrade 
Galvão - Presidente. Registrado na JUCESP n. 355.041/17-0. em 01/08/17. Flávia R. Brito Gonçalves - Secretária 
Geral.

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:30/08/17 - A partir das: 12:30
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências
especificadas ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicadas com no
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1A8E2- CONTRATO: 102744157001-9-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA-
AGENCIA: AGENCIA 0274 - ALFONSO BOVERO

VANDERLEY GONÇALVES DE OLIVEIRA, BRASILEIRO(A), CONTADOR  CPF
05565548845, CI 16.164.929-SSP/SP, CASADO(A) COM ANDREA PEREIRA DOS
REIS OLIVEIRA, BRASILEIRO(A), CPF 13516025867,  CI 24.510.981-X-SSP/SP.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: PREDIO SITUADO NA RUA MANUEL DE OLIVEIRA
LIMA, Nº 361, ESQUINA COM A RUA JOSE BEIRINHAS, COM A AREA CONSTRUIDA
DE 101,24M2, E SEU TERRENO CONSTITUIDO PELO LOTE 21-2 DO JARDIM
ELEDY, 29º SUBDISTRITO-SANTO AMARO, SAO PAULO, SP. MEDINDO 6,12M EM
CURVA NA CONFLUENCIA DA RUA MANUEL DE OLIVEIRA LIMA COM A RUA
JOSE BEIRINHAS, 13,28M EM LINHA RETA CONFRONTANDO COM A RUA JOSE
BEIRINHAS, 14,40M DO LADO DIREITO DE QUEM DA RUA JOSE BEIRINHAS
OLHA PARA O IMOVEL, CONFRONTANDO COM O PREDIO Nº 107, 13,95M DO
LADO ESQUERDO DE QUEM DA RUA MANUEL DE OLIVEIRA LIMA OLHA O
IMOVEL, CONFRONTANDO COM O PREDIO Nº 359, ENCERRANDO A AREA DE
109,35M2. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS E
GARAGEM SE HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 158.386,76
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 305.000,00

SAO PAULO, 09/08/17
ARY ANDRÉ NETO

09 - 12 - 30/08/17

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 09/08/2017 A partir das: 12:30
Local:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU, RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.

ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matícula 428  estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RC 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de CAIXA ECONOMICA
FEDERAL.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo no
prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.

A venda com financiamento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL será feita
através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agência, após
análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agência da CAIXA ECONOMICA FEDERAL com no mínimo 5 (cinco) dias de
antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo maior lance.
As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas

inclusive condomínio correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado,
o arrematante fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação
do mesmo.

O arrematante terá um prazo de 30 (trinta) dias para o registro da Carta de
Arrematação ou do contrato/escritura de financiamento no cartório de registro de
imóveis.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 18DBF - CONTRATO 802390905211-8- CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA
0239 - AUGUSTA

JOSINO MOREIRA GOMES , BRASILEIRO(A), SUPERVISOR TECNICO ,  CPF
08666331895, CI 19.767.749-SP, SOLTEIRO(A)  e cônjuge, se casado(a) estiver.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 101, TIPO A , 10º PAVIMENTO, EDIFICIO
RESIDENCIAL IL GIARDINO, SITUADO NA RUA RIO VERDE, S/Nº, ATUAL Nº 450
(NAO OFICIAL), VILA IORIO, 4º SUBDISTRITO - NOSSA SENHORA DO O, SAO
PAULO, SP. CONTENDO A AREA PRIVATIVA DE 47,4448M2, E A AREA COMUM
(INCLUI GARAGEM) DE 23,0411M2, COM A AREA REAL TOTAL DE 70,4859M2,
CORRESPONDENDO-LHE UMA FRAÇÃO IDEAL DE 0,98008% NO TERRENO
CONDOMINIAL E NAS DEMAIS PARTES E COISAS COMUNS, COM DIREITO A
UMA VAGA NA GARAGEM COLETIVA DESCOBERTA INSTALADA NO TERREO DO
EMPREENDIMENTO, PARA O ESTACIONAMENTO DE UM VEICULO DE PASSEIO,
DE FORMA INDETERMINADA. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇOES,
BENFEITORIAS, ACESSORIOS.

SAO PAULO,  19/07/2017
ARY ANDRÉ NETO

19 - 22/07 - 09/08/2017

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  08/
08/17, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1B425 -  CONTRATO: 809880058967-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
AGENCIA 0988 - MANCOES
ENDERECO DO IMÓVEL: RUA CALOTÉ, N°180, APARTAMENTO 3, LOCALIZADO
NO ANDAR TÉRREO, BLOCO 5, EDIFÍCIO HIGIENÓPOLIS, RESIDENCIAL
PAULISTANO I, DISTRITO DE SAO MIGUEL PAULISTA, SAO PAULO/SP

MARCOS PEREIRA MOURA, BRASILEIRO(A), PROMOTOR TECNICO, CPF:
15177468844, CI: 25.526.014-3SSP/SP CASADO(A) COM DIANA DE SOUZA RAMOS
MOURA, BRASILEIRO(A), DO LAR , CPF: 19481878848, CI: 26.419927-3 SSP/SP.

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

08 - 09 - 10/08/2017

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS – DESAPROPRIAÇÃO –
LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS Processo nº: 0032950-49.2013.8.26.0053 Classe:
Assunto: Desapropriação - Parte Ativa Prefeitura do Municipio de São Paulo Parte Passiva Francisco Beja
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
expedido nos autos do PROC. Nº 0032950-49.2013.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de
Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Antonio Augusto
Galvão de França, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a)
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO move uma Desapropriação contra Francisco Beja CPF
344.775.948-87 , objetivando a desapropriação do imóvel situado na Rua Lorenzo Mavilis, 14 e 18 – Cidade
Ademar – São Paulo – SP – Contribuinte 172.329.0001-4, declarados de utilidade pública conforme Decreto
nº 52.373 de 01.06.2011. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital
com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei
nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 04 de agosto de 2017. 09 e 10/08

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0013666-69.2017.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 42ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcello do Amaral
Perino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Anne Catrine Helm, CPF 002.181.118-00 e Monika Gubany
Jespersen CPF 622.150.608-59 que por este Juízo, tramita de uma ação de Rescisão Contratual em fase de
Cumprimento de Sentença, movida por Comunidade Religiosa João XXIII, alegando que foi firmado com as
executadas o Contrato de Concessão Onerosa de Jazigo, outorgando-lhe o direito de uso dos jazigos 2190,
quadra XVIII/5, contrato nº 21.673. Deixou as executadas de quitar as taxas de manutenção e administração
do Cemitério Morumby. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º,
IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
realizarem o adimplemento voluntário da obrigação corporificada na sentença no importe de R$ 4.542,42
(março/2017)conforme demonstrativo discriminado e atualizado apresentado pelo credor ,sob pena de multa
de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento) que serão agregados
ao valor do débito principal, para todos os efeitos legais, (CPC, artigo 85, § 1º e § 13) tudo na forma do artigo
523, § 1º, do Código de Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de julho de 2017. 09 e 10/08

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1054171-93.2014.8.26.0002 Classe: Assunto: Monitória - Duplicata
Requerente: MG ENTREPOSTO DE CARNES LTDA EPP Requerido: SUPERMERCADO FAIXA AZUL
LTDA. e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1054171-93.2014.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a).
Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Milton Gonçalves da Silva (CPF 598.282.188-
87 e RG 6605846-6) que MG – ENTREPOSTO DE CARNES LTDA EPP lhes ajuizou uma Ação Monitória
para cobrança da quantia de R$ R$ 273.685,00 (outubro/2014), representada por 81(oitenta e uma) duplicatas
mercantis sacadas contra a Requerida e 03(três) cheques emitidos pelo Requerido, os quais até a presente
data não foram pagos, apesar da mercadoria haver sido recebida pela Requerida, consoante canhotos das
notas fiscais devidamente assinados pela Requerida. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o presente
edital, para que em 15 dias, a fluir os 20 dias supra, pague o débito (acrescido de 5% de honorários advocatícios
e isenção de custas) ou ofereça embargos. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de julho
de 2017. 09 e 10/08

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1041261-94.2015.8.26.0100 Classe: Assunto: Procedimento
Comum - Condomínio Requerente: Condomínio do Edifício International Trade Center Residence Service
Requerido: Antonio Carlos Guimarães EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1041261-94.2015.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Mônica Di Stasi Gantus Encinas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Antonio Carlos
Guimarães, CPF 147.688.208-83, RG 118116812, Solteiro, Brasileiro, Empresário, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum por parte de Condomínio do Edifício International Trade Center Residence
Service, para receber a quantia de R$ 15.193,43, referente ao não pagamento das despesas condominiais das
unidades autônomas designadas pela salas nº 111, nº 112,e nº 113, localizadas no 1º andar ou 5º pavimento
do Edifício International trade Center Residence e Service, situado na Rua do Rocio nº 423 e Rua Fidêncio
Ramos, nº 420, no 28º Subdistrito do Jardim Paulista São Paulo- SP. Estando o réu em lugar ignorado, foi
deferida a CITAÇÃO por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir
os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de julho de 2017. 09 e 10/08

2ª Vara Cível do Foro Regional de Itaquera/ SP2º Ofício CívelEdital de Citação. Prazo 30 dias. Processo n°
1010536-76.2016.8.26.0007. A Dra. Sueli Juarez Alonso, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional
de Itaquera/SP, Faz Saber a CAMELOT COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME (CNPJ n.º 17.749.859/0001-
09) que ORACON COMERCIO DE INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA, lhe ajuizou ação de Execução
de Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 10.895,32, representada pelas Notas Fiscais, comprovante
de entrega de mercadorias e duplicatas devidamente protestadas. Estando a executada em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que
a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que
o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um
por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Será o presente, afixado e publicado. São
Paulo, 25/07/17. 09 e 10/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE VINTE (20) DIAS. PROCESSO Nº 1028502-33.2017.8.26.0002. A  Dra.
Adriana Borges de Carvalho, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro – SP, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARIA LIGIA DOS SANTOS (RG nº 13.529.668-7-SSP/SP e CPF/MF nº
085.748.828-79) que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de CONDOMINIO
NEW HOME CHÁCARA FLORA., objetivando o recebimento da quantia de R$ 1.583,13, referente a débitos
condominiais do imóvel situado na Av. Interlagos, nº 1880, apartamento 94 - bloco B, Jardim Umuarama, São
Paulo/SP. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de três (3) dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela
metade, ou em quinze (15) dias, apresente embargos ou reconheça o crédito do exequente. Comprovando o
depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento
restante seja feito em seis (6) parcelas mensais acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por
cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre o imóvel objeto da matricula
nº 368.802 do 11º Cartório de Registro de Imóveis. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. São Paulo, 03/08/17. 09 e 10/08

BREOF S.A.
CNPJ/MF nº 10.212.757/0001-00 – NIRE 35.300.359.143

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: 26/07/2017, às 10 horas, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Convocação dispensada 
em razão da presença de acionistas representando a totalidade do capital da Companhia. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 
(i) a proposta de redução do capital da Companhia; e (ii) a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia. 
Deliberações: restaram aprovadas pela unanimidade dos acionistas: (i) a proposta de redução do capital da Companhia de 
R$ 30.475.353,00 para R$ 24.251.605,00, com a redução efetiva de R$ 6.223.748,00, mediante o cancelamento de 6.223.748 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente integralizadas, de titularidade das acionistas Paulista 2 LLC, 
Paulista 3 LLC e Project Acqua LLC, de forma proporcional às respectivas participações, sendo-lhes entregue em contra-
partida às ações ora canceladas, quantia, em moeda corrente nacional, equivalente ao valor da redução das respectivas 
participações societárias; e (ii) a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia que passará a vigorar 
com a seguinte redação: “Artigo 5º O capital social é de R$ 24.251.605,00 (vinte e quatro milhões, duzentos e cinquenta e 
um mil seiscentos e cinco reais), dividido em 24.251.605 (vinte e quatro milhões, duzentas e cinquenta e uma mil seiscentas 
e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” A presente Ata é publicada na forma de extrato, nos termos 
da lei. Assinaturas: Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud – Presidente; Rodrigo Avila Sarti – Secretário. Acionistas: PAULISTA 2 
LLC, por Rodrigo Avila Sarti, PAULISTA 3 LLC, por Rodrigo Avila Sarti, e PROJECT ACQUA LLC, por Rodrigo Avila Sarti.

R.S.F.S.P.E. Empreendimentos e Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 08.747.111/0001-78 - NIRE 35.221.353.363

Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora e Local: 26.07.2017, às 17 horas, na sede da Sociedade. Convocação: Dispensada em virtude da presença 
de sócias representando a totalidade do capital social. Ordem do Dia: Com fundamento no artigo 1.082, inciso II do 
Código Civil em vigor, deliberar acerca da proposta de redução do capital da Sociedade. Deliberações: Foi unanimemente 
aprovada, a proposta de redução do capital social de R$ 10.207.870,00 para R$ 2.399.411,00, com uma redução efetiva 
de R$ 7.808.459,00, mediante o cancelamento de 7.808.459 quotas de titularidade das sócias, de forma proporcional às 
respectivas participações no capital da Sociedade, sendo-lhes entregue, em contrapartida às quotas canceladas, quantia, 
em moeda corrente nacional, equivalente ao valor da redução das respectivas participações societárias. A presente ata é 
publicada na forma de extrato, nos termos da lei. Assinaturas - Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud – Presidente; Rodrigo Avila 
Sarti – Secretario. Sócias: ABN Administração de Imóveis Ltda., por Carlos Alberto Bueno Netto, Breof S.A., por Rodrigo 
Lacombe Abbud e Rodrigo Avila Sarti, e SDI Desenvolvimento Imobiliário Ltda., por Arthur José de Abreu Pereira e Dario 
de Abreu Pereira Neto.

Terrabras - Propriedades Agrícolas S.A
CNPJ 13.937.417/0001-27

Demonstrações Financeiras

Passivo + Patrimonlo Liquido 31/12/2016 31/12/2015
Passivo 95.577.303,97 107.087.333,77
Circulante 649.781,44 228.862,33
Exigivel a Curto Prazo 649.781,44 228.862,33
Fornecedores 6.848,83 27.277,42
Obrigacoes Tributarias 423.348,07 56.207,15
Outros Impostos e Taxas 35.100,00 35.100,00
Provisoes Diversas 184.484,54 110.277,76
Nao Circulante 76.156.745,24 78.177.612,40
Exigivel a Longo Prazo 76.156.745,24 78.177.612,40
Emprestimos a Pagar Coligadas 10.853.931,44 8.886.341,74
Obrigações Bancarias e Financeiras 32.554.965,15 30.650.246,05
Obrigacoes Tributarias Diferidas 17.597.973.72 21.531.627,68
Outros Fornecedores 15.149.874,93 17.109.396,93
Patrimonio Liquido 18.770.777,29 28.680.859,04
Patrimonio Liquido 18.770.777,29 28.680.859,04
Capital Subscrito 30.000,00 30.000,00
Capital a Integralizar 30.000,00 30.000,00
Reserva de Lucros 18.770.777,29 28.680.859,04

Demonstrativo do Resultado(Em R$) 31/12/2016 31/12/2015
(+) Receita Operacional Bruta - -
(-) Deducoes da Receita Bruta 11.090,16 -
PIS sobre Venda 1.974,96 -
COFINS sobre Venda 9.115,20 -
(=) Receita Operacional Liquida 11.090,16 -
Receita Operacional Liquida 11.090,16 -
(-) Custos das Vendas 327.397,87 -
Custos das Vendas 327.397,87 -
(=) Resultado Operacional Broto 316.307,71 -
Resultado Operacional Bruto 316.307,71 -
(-) Despesas Operacionais 265.133,10 209.202,06
Despesas Administrativas 247.541,50 191.426,75
Despesas Tributarias 17.591,60 17.775,31
(+-) Despesas/Receitas Financeiras 1.042.767,10 241.654,52

Ativo 31/12/2016 31/12/2015
Ativo 95.577.303,97 107.087.333,77
Circulante 1.246.658,66 3.681.582,12
Disponibilidades 3.651,57 3.675,19
Caixa Geral 44,58 14,20
Bancos Contas Movimentos 3.606,99 3.660,99
Creditos 1.243.007,09 3.677.906,93
Clientes 932.280,00 3.673.566,32
Creditos Diversos 310.727,09 4.340,61
Estones - -
Não Circulante 94.330.645,31 103.405.751,65
Realizavel a Longo Prazo 6.469.260,00 3.665.466,34
Clientes 6.469.260,00 3.665.466,34
Investimntos 87.861.385.31 99.740.285,31
Propriedades Mantidas 
 para Investimentos 87.861.385,31 99.740.285,31
Imobilizado - -

Uendel Hillebrand de Matos - Diretor - CPF 944.745.080-68
Mauricio T. Vechieti - Contador - CRC/BA 034692 - CPF 006.605.710-80

Despesas Financeiras 2.095.274,87 1.800.080,58
Receitas Financeiras 1.052.507,77 1.558.426,06
(+-) Outras Receitas e Despesas 11.878.900,00 3.946.650,00
Receitas/Despesas Reavaliação 
 de Propriedades 11.878.900,00 3.946.650,00
(=) Resultado Operacional
 Antes IR/CS 13.503.107,91 4.397.506,58
Resultado Operacional Antes IR/CS 13.503.107,91 4.397.506,58
(-) Provisao IR/CS sobre o Lucro 3.593.026,16 1.341.861,00
IRPJ 2.642.714,96 986.662,50
CSLL 950.311,20 355.198,50
(=) Resultado Operacional Liquido 9.910.081,75 3.055.645,58
Resultado Operacional Liquido 9.910.081,75 3.055.645,58

Balanco Patrimonial - (Em R$)

Edital de Intimação. Prazo 20 dias. Processo nº 0031994-47.2017.8.26.0100. A Dra. Adriana Brandini do Amparo,
Juíza de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Carlos Alberto Mora, CPF 004.047.678-
26, que a ação Monitória ajuizada por Sistema Integrado de Educação e Cultura Sinec Ltda. S/C, foi julgada
procedente, condenando o réu ao pagamento de R$ 31.989,38 (maio/2017), corrigido e acrescido de encargos legais,
referente ao inadimplemento dos serviços educacionais prestados no ano letivo de 2006. Estando o réu em lugar
ignorado, foi deferida a intimação por edital, tendo em vista que o réu foi revel na fase de conhecimento e
levando em consideração o disposto no novo Código de Processo Civil, na forma do artigo 513, § 2º, inciso
II e IV, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, efetue o pagamento, ficando a parte executada advertida de
que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para
que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo
pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também,
de honorários de advogado de dez por cento, sendo nomeado curador especial em caso de revelia. Será o presente
edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 27 de junho de 2017.  09 e 10.08

Citação. Prazo 20 dias. Proc.nº 1023051-27.2017.8.26.0002. A Dra. Adriana Borges de Carvalho, Juíza de
Direito da 7ª Vara Cível Regional de Santo Amaro-SP, na forma da lei. Faz saber a Colchomax do Brasil
Comercial Colchões Eirelli - ME, CNPJ 03.384.541/0001-59, na pessoa de seu representante legal e a,
Graciane Alencar de Lima, CPF 322.755.438-05 que, Banco do Brasil S/A, lhes ajuizou ação de Execução
de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 373.122,84 (maio/2017), referente Cédula de Crédito Bancário
nº 356.108.526. Estando as executadas em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que efetuem
o pagamento da dívida no prazo de 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, caso em que os honorários serão
reduzidos pela metade; sem pagamento proceda-se imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem
penhora, intime-se do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo, reconhecendo
seu débito, o devedor poderá depositar 30% do montante do principal e acessórios e requerer pagamento do
restante em 6 parcelas mensais com juros e correção monetária. Em caso de revelia será nomeado curador
especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 01 de agosto de 2017.  09 e 10/08

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0000375- 
75.2012.8.26.0100 - 43/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São 
Paulo,Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Edifício Vanessa, rep. pelo síndico Sr. Jose Soares 
Mota, Jose Roberto Santiago e Laura Meller Santiago, NGA Construtora e Incorporadora Ltda, Pedro Lara Malvão e Eliezita Alves 
da Silva Malvão, Lenir Resende da Silva, +Claudemir Savi e Cleonice Maria Savi, Rubens Gomes e Lucineia dos Santos Gomes, 
Carlos Alberto Torres,Antonio Alves de Souza e Lucia Rodrigues Lopes de Souza,Alvaro Guimarães Raimundo e Araci Concei-
ção Coelho Raimundo, Belmiro Farto Carqueijeiro e Maria Dulce de Oliveira Carqueijeiro, Ricardo Costa e Aline, Luis Carlos 
Gonçalves e Soraia Perez Fernandez Ferreira Gonçalves, Cristiano Leonardo Morelli Ferrarezi e Danieli Fatima Ferrarezi, Lilian 
Franco da Cunha e Elaine Conterato Barateli, Mariana Botelho Soares Pinto e Jacy Botelho Soares Pinto, Flavio Jose Cristal e 
Eunice Castardo Cristal,réus ausentes,incertos,desconhecidos,eventuais interessados,bem como seus cônjuges e/ou sucesso-
res, que Nelson Squassoni Filho, Aparecida Bochicchio Squassoni ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de 

-solos do Edifício Vanessa,na Rua:Conde de Resende,68-Vl Pereira,ale-
gando posse mansa e pacífica no prazo legal.Estando em termos,expede-se o presente edital para citação dos supramenciona-
dos para,no prazo de 15(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.     [8,9] 

Edital de Intimação. Prazo 20 dias. Processo nº 0032805-07.2017.8.26.0100. A Dra. Adriana Brandini do Amparo,
Juíza de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Maria José Bellato, CPF 010.298.308-
94, que a ação Monitória ajuizada por Sociedade Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo - Supero,
foi julgada procedente, condenando a ré ao pagamento de R$ 48.756,32 (março/2017), corrigido e acrescido de
encargos legais, referente ao inadimplemento dos serviços educacionais prestados no ano letivo de 2007. Estando a
ré em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, tendo em vista que a ré foi revel na fase de conhecimento
e levando em consideração o disposto no novo Código de Processo Civil, na forma do artigo 513, § 2º,
inciso II e IV, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, efetue o pagamento, ficando a parte executada advertida
de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias
para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não
ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento
e, também, de honorários de advogado de dez por cento, sendo nomeado curador especial em caso de revelia. Será
o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 29 de junho de 2017.  09 e 10.08

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1055072-24.2015.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 32ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Priscilla Bittar
Neves Netto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a David John Bensusan, CPF 943.406.688-34, RNE
W365526V, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Sociedade
Unificada Paulista de Educação e Comunicação Supero – EC Ltda, objetivando a quantia de R$ 80.530,03
(julho/2015), referente ao não pagamento das notas promissórias, anexas aos autos, vinculada ao instrumento
particular de confissão de dívida firmado entre as partes, visando o pagamento das mensalidades do ano
letivo de 2013. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para em 03 dias efetuar o pagamento integral da dívida atualizada, ocasião em que o valor dos
honorários advocatícios será reduzido pela metade ou oferecer bens (suficientes) à penhora, sob pena de
penhora de bens e sua avaliação; podendo, no prazo de 15 dias, oferecer embargos, ambos a fluir após o
prazo de 20 dias deste edital. No prazo para embargos, poderá o executado requerer seja admitido o
parcelamento do débito, nos termos do art. 916, do CPC. Em caso de revelia, será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de junho de 2017. 09 e 10.08

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1059683-86.2016.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Raphael
Augusto Cunha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Carlos Alberto de Carvalho Araújo, CPF 042.106.068-
98, RG 7662225, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sistema Integrado de Educação e Cultura
SInec Ltda. S/C, objetivando a cobrança da quantia de R$ 27.422,92 (07.10.2016), oriunda do inadimplemento
dos serviços educacionais prestados no ano letivo de 2012. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de
5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de revelia, constituindo-se de pleno direito o título
executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 04 de julho de 2017.  09 e 10.08

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1058329-60.2015.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudia
Longobardi Campana, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Ana Carolina Lobato Loro Krueger, CPF 225.828.488-
08, RG 292613348, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sociedade Educacional Bricor Ltda,
objetivando a cobrança da quantia de R$ 7.836,92 (21.05.2015), oriunda do inadimplemento dos serviços
educacionais prestados no ano letivo de 2012. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os
honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de revelia, constituindo-
se de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Não sendo embargada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de julho de
2017.  09 e 10.08

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 1026570-75.2015.8.26.0100. A Dra. Vanessa Ribeiro Mateus,
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a GIUSEPPE RÉ,
italiano, médico cirurgião, casado, portador da cédula de identidade nº 3894453AA e passaporte Italiano nº
YA0670884; ALESSANDRO RÉ, italiano, consultor de software, casado, portador de cédula de identidade nº
AO7157969 e passaporte italiano nº YA1302002 e CARLA PELAZZA, italiana, dona de casa, viúva, portadora
da cédula de identidade nº AR843912, que Organização Imobiliária Açores Ltda CNPJ: 54.936.745/0001-96
ajuizou Ação de Obrigação de Fazer C.C. Pedido de Consignação de Valores em Juízo, Procedimento
Comum, objetivando que os requeridos na pessoa de seu procurador cumpram as condições e o que fora
determinada na proposta aceita e respeite os termos do pactuado na proposta, a qual se concluiu com o aceite
da requerente, bem como apresentem os documentos hábeis para que seja informada a conta bancária a ser
depositado os valores como consta da proposta, para que ao final seja lavrada a competente escritura de
compra e venda do Imóvel situado à Rua Julio de Castilhos nº 1.002 - Belém - São Paulo/SP em favor da
requerente. Estando os requeridos em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os
20 dias supra, contestem o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados. Não sendo
contestada a ação, os requeridos serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 25/07/2017. 09 e 10/08

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo 0031827-64.2016.8.26.0100. O Dr. José Antonio Lavouras
Haicki, Juiz de Direito da 6ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Spenco
Engenharia e Construções Ltda CNPJ: 46.853.214/0001-01 (na pessoa de seu representante legal), que
Martins, Chamon e Franco Advogados CNPJ: 00.982.722/0001-99 ajuizou Ação Monitória, sendo julgada
procedente e condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 147.534,46 (Junho/2016), ora em fase de
Cumprimento de Sentença. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que
em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito atualizado ou apresente bens a penhora, sob pena não
o fazendo, ser acrescido de multa de 10% e honorários sucumbenciais de 10% (Art. 523 § 1º e 3º do NCPC),
quando será penhorado bens para garantia da execução, podendo no prazo de 15 dias, oferecer impugnação.
Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo/SP, 06/03/2017. 09 e 10/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012642-28.2013.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 30ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcio Antonio
Boscaro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RONISPORT BOLSAS LTDA, CNPJ 01.061.813/0001-54,
na pessoa de seu representante legal, Roniclaudio Nonato dos Santos, RG 23781704-4 SSP/SP, CPF
171.235.488-40 e a Vanderlene da Silva Santos, RG 27.554.039-X, CPF 267.430.768-48 que lhes foi proposta
uma ação de Monitória por parte de BANCO DO BRASIL S/A, objetivando a cobrança de R$ 86.748,15 (março/
2013), referente Contrato de Adesão a Produtos de Pessoa Jurídica - Cláusulas Especiais nº 044.203.682.
Estando os réus em local ignorado, foi expedido o presente edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, paguem o “quantum” reclamado ou ofereçam embargos, sob pena de não o fazendo, constituir-se em
título executivo judicial a inicial pretendida e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, Capítulos II e IV
do CPC. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 02 de agosto de 2017. 09 e 10/08

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL III - JABAQUARA - 4ª VARA
CÍVEL - Rua Afonso Celso, nº 1065 - Vila Mariana - CEP 04119-061 - Fone: (11)
5574-0355 - São Paulo-SP - E-mail: jabaquara4cv@tjsp.jus.br - Horário de

Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min - EDITAL de CITAÇÃO.
Prazo de 20 dias. Processo nº 1002703-87.2014.8.26.0003. O MM. Juiz de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo,
Dr. FÁBIO FRESCA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RUKAVA ASSEMBLY
SYSTEM COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. (CNPJ 02.646.415/00001-62), ANDREIA
DAS GRAÇAS CAETANO (RG M-4997977 SSP/MG; CPF 871.173.806-59) e
RUBENS PEREIRA GODOY (RG 3565180 SSP/SP;CPF 019.141.038-15),
atualmente em lugar incerto e não sabido, que pelo presente, expedido nos
autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (ação MONITÓRIA) movida por ATIVOS
S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, ficam INTIMADOS para,
no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, PAGAR o DÉBITO de
R$99.956,91 (março/2017) a ser atualizado e acrescido das cominações legais,
SOB PENA de ACRÉSCIMO de MULTA de 10% e também de honorários de 10%
(art. 523, § 1º do CPC/2015) e CIENTES de que pagando parcialmente, a multa
e os honorários incidirão sobre o restante, além do prosseguir o feito com a
expedição de mandado de penhora de bens e avaliação; e que não havendo
pagamento, independentemente de penhora ou nova intimação deverão apresentar
nos próprios autos, a IMPUGNAÇÃO. Será o presente afixado e publicado na
forma da lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo.

09 e  10/08


